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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 603/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012266/2022-51, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) 

Administrativo(a) do Departamento de Logística e Serviços - DELOGS, 

o(a) servidor(a) LUCIANA UCHOA ROCHA, do Quadro Único de Pessoal 

desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1182192, no período de 

09/05/2022 a 13/05/2022, conforme Ofício nº 84/2022-DELOGS, de 

03/05/2022, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 604/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012195/2022-97, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) Geral e 

Acadêmico(a) da Unidade Acadêmica de Belo Jardim - UABJ, o(a) 

servidor(a) EDUARDO DE CASTRO AGUIAR, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1753889, no período de 

17/05/2022 a 31/05/2022, conforme Ofício nº 013/2022-DIGER/UABJ, de 

03/05/2022, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 605/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012299/2022-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) Pós-

Graduação em Medicina Veterinária - CMVET.CPPGSE, o(a) servidor(a) 

HÉLIO CORDEIRO MANSO FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 2150891, no período de 10/05/2022 a 

24/05/2022, conforme Ofício nº 013/2022-PPGMV, de 04/05/2022, 

constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 606/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.014913/2022-60, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO/LOTAÇÃO dos servidores 

abaixo relacionados, lotados no(a) Departamento de Medicina Veterinária, 

a partir da data da publicação desta Portaria, tendo em vista o Despacho nº 

27090/2022-DAP-PROGEPE, de 03/06/2022, constante no processo 

mencionado: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
MODIFICAR PARA 

ELIETE 

MARIA 

DOS 

SANTOS 

SILVA 

0383123 DMV 

SECRETARIA 

DA 

DIRETORIA 

DO DMV 

(UNIDADE 

11.01.05.01) 

DEPARTAMENTO 

DE MEDICINA 

VETERINÁRIA 

(UNIDADE 

11.01.05) 

VALÉRIA 

HOLANDA 

DE MELO 

1086099 DMV 

SECRETARIA 

DA 

DIRETORIA 

DO DMV 

(UNIDADE 

11.01.05.01) 

DEPARTAMENTO 

DE MEDICINA 

VETERINÁRIA 

(UNIDADE 

11.01.05) 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 607/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013827/2022-30, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, em sua área de competência, o Afastamento para 

Curso de Formação do(a) servidor(a) FILIPE AUGUSTO DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº 2191845, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) Seção de 

Acompanhamento de Movimentação de Pessoas, sem ônus para esta 

Universidade, no período de 13/06/2022 a 02/09/2022, para participar do 

Curso de Formação de Agente da Polícia Federal - PF, conforme Despacho 

nº 26813/2022-ALP-PROGEPE, de 02/06/2022, bem como autorização da 

Administração Superior desta Universidade, constantes no processo 

mencionado.  

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 608/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013893/2022-18, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR a reversão da Jornada de Trabalho do(a) servidor(a) 

FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO MOREIRA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2161161, ocupante do cargo de 

Técnica em Segurança de Trabalho, lotado(a) no(a) Departamento de 

Qualidade de Vida – DQV, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas 

semanais, com fundamento no art. 19 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, c/c o 

art. 5º, § 3º, da Medida Provisória nº. 2.174-28/2001, a partir da data da 

publicação do ato concessório, conforme informações constantes no 

Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 609/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013042/2022-67, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Coordenador(a) de Gestão 

Estudantil e Inclusão da Unidade Acadêmica de Serra Talhada - UAST, 

o(a) servidor(a) FABRICIA DANIELLE PAULINO NOGUEIRA, do 

Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 

1860648, a partir da data da publicação desta portaria, conforme Despacho 
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nº 1396/2022-GR-UFRPE, de 03/06/2022, constante no Processo 

mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 345/2019-GR, de 21/03/2019, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 53, de 21/03/2019, e dispensar o(a) servidor(a) AFLANIA 

DANTAS DINIZ DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 2066192, dos encargos 

da função supracitada. 

 

Art. 3º Ainda em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 420/2020-GR, de 18/05/2020, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 77, de 18/05/2020, e dispensar o(a) servidor(a) FABRICIA 

DANIELLE PAULINO NOGUEIRA, Matrícula SIAPE nº 1860648, dos 

encargos de Substituto(a) Eventual do(a) Coordenador(a) de Gestão de 

Estudantil e Inclusão da Unidade Acadêmica de Serra Talhada - UAST. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 591/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004448/2022-59, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 01, ao(à) Docente JAQUELINE BIANQUE DE 

OLIVEIRA, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 

0384931, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, Regime de Trabalho 

de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 10/03/2020 a 

09/03/2022, com efeitos financeiros a partir de 13/05/2022, com base na 

Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 

NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 53/2018-

MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a Decisão nº 

191/2022-CPPD, de 03/06/2022, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 592/2022, DE 6 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002858/2022-65, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente TATIJANA STOSIC, 

Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1509422, 

lotado(a) no(a) Departamento de Estatística e Informática, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 

08/10/2019 a 07/10/2021, com efeitos financeiros a partir de 19/04/2022, 

com base na Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 

81/2016 e NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 

53/2018-MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a 

Decisão nº 194/2022-CPPD, de 03/06/2022, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado. 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

PROAD 

 

PORTARIA PROAD/UFRPE Nº 011/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 

547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 

21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013651/2022-16. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pelo 

planejamento da contratação, por registro de preços, de serviço de 

inventário físico, para atualização da base de dados, identificação dos bens 

do ativo imobilizado e intangível que constituem o acervo patrimonial da 

UFRPE, em consonância com a Instrução Normativa SG/MPDG nº 5, de 26 

de maio de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO 

Isabela Gonçalves 

Magalhães 
1906019 

Diretora da 

Divisão de 

Administração 

Patrimonial 

DA-DAG 

Alex Silva de Sales 1900337 

Diretor da 

Divisão 

Planejamento de 

Compras 

DCL-DAG 

Susineide Silva de 

Almeida Paes 
1559360 

Diretora do 

Departamento de 

Patrimônio e 

Almoxarifado 

UFAPE 

Carlos Willian 

Ferreira de Araujo 
1961369 

Diretor do 

Departamento de 

Compras 

UFAPE 

 

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Assinado eletronicamente no Sipac 

MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DM 

 

PORTARIA DM/UFRPE Nº 008/2022, 29 DE ABRIL DE 2022.  

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURALDE PERNAMBUCO, nomeado pela 

Portaria nº 831/2018 - GR, publicada no DiárioOficial da União em 

16/07/2018, no uso de suas atribuições legais e no 

interessedaAdministração e com base na Resolução Nº 50/2020-CONSU de 

22/10/2020,  

 

Resolve:  

 

Art. 1º DESIGNAR os Professores Gabriel Araújo Guedes (Presidente), 

Ricardo Nunes Machado Júnior (Relator), Tiago Mendonça Lucena de 

Veras (Membro Titular) e Leon Denis da Silva (Membro Suplente); os 

Técnico-Adminstrativos Alessandra Meira da Silva (Membro Titular) e 

Alcidezio Ferreira dos Santos (Membro Suplente); e os Discentes Vivian 

Maria dos Santos (Membro Titular) e Laryssa Desiree Gomes de Almeida 

(Membro Suplente), para constituírem a Comissão de consulta on-line para 

Diretor(a) e do(a) Substituto(a) Eventual do Departamento de Matemática 

da UFRPE para o Quadriênio2022/2026. 

 

Paulo Roberto Santiago 

Diretor do Departamento de Matemática 

Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE 


